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CERTIDÃO 
Certifico que a presente 
resolução foi afixada em 
local de costume, no dia 
15/04/2014. 
 

Maria Sueli B. Peron 
Secretária 

- RESOLUÇÃO Nº 022/2014-PPGB 
 

Aprova padronização dos programas/ementas 
e critérios de avaliação das disciplinas 
ministradas por todas as Instituições 
Nucleadoras do PPGB. 

Considerando a necessidade de padronização dos 
programas/ementas e critérios de avaliação das disciplinas ministradas nas Instituições 
Nucleadoras do Programa de Pós-graduação em Bioenergia, UEL, UEM, UEPG, UFPR, 
UNICENTRO e UNIOESTE.  

Considerando a decisão do Colegiado do Programa de Pós-
graduação em Bioenergia – PPGB, em reunião realizada em 14/04/2014, na Universidade 
Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, em Guarapuava-PR. 

 
O COORDENADOR GERAL DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM BIOENERGIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, SANCIONA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º - Ficam aprovados os programas/ementas e critérios de 

avaliação, padronizados para todas as IES Nucleadoras do PPGB, das disciplinas: Energia e 
Bioenergia; Combustíveis e Biocombustíveis; Seminários I; Seminários II; Estágio em 
Docência na Graduação; Dissertação I; Dissertação II; Dissertação III; Dissertação IV; 
Tópicos Especiais I; Tópicos Especiais II; Planejamento Experimental; Metodologia da 
Pesquisa Científica; Culturas de Plantas Oleaginosas, Sacaríneas e Amiláceas; Matérias 
Primas Agroindustriais e Alternativas; Matérias Primas Florestais; Síntese, Otimização e 
Simulação de Processos; Aproveitamento de Co-Produtos; Composição e Caracterização de 
Biomassa e Biocombustíveis; Avaliação de Desempenho de Máquinas Agroindustriais; 
Avaliação Sócio Econômica e Financeira de Produtos e Processos; Aspectos e Impactos 
Ambientais, conforme anexo.  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

Maringá, 14 de abril de 2014. 

 
Prof. Dr. Nehemias Curvelo Pereira, 

Coordenador Geral do PPGB. 


